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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de limpeza dos módulos e manutenção 
preventiva das usinas fotovoltaicas do Município de São Francisco de Paula/RS., conforme especificações 
estabelecidas neste documento. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. O Município de São Francisco de Paula possui 16 (dezesseis) usinas fotovoltaicas on grid e 2(duas) usinas com 
geração híbrida, utilizadas para manter os Servidores em funcionamento sem depender da rede elétrica/pública 
normal. 

2.2. Uma usina fotovoltaica com geração on grid é basicamente constituída de módulos solares (também 
chamados de paineis solares) instalados em estruturas metálicas ou telhados, constituídos inversores, que 
convertem tensão de corrente contínua para corrente alternada, e diversos elementos e sistema elétricos 
interligados entre si e à rede da concessionária. A usina é projetada para produzir uma quantidade máxima de 
energia, que pode variar a cada projeto, radiação solar, estado das placas solares e dos demais componentes 
elétricos, dentre outros fatores. 

2.3. Uma usina fotovoltaica com geração híbrida é basicamente constituída de módulos solares (também 
chamados de paineis solares) instalados em estruturas metálicas ou telhado, inversores elétricos híbridos de 
tensão, que convertem tensão de corrente contínua para corrente alternada, e diversos elementos e sistema 
elétricos interligados entre si, além de Baterias próprias para manter em funcionamento o equipamento ligado a 
mesma. A usina é projetada para produzir uma quantidade máxima de energia, que pode variar conforme condições 
de instalação, radiação solar, estado das placas solares e dos demais componentes elétricos, dentre outros fatores. 

2.4. Assim como em qualquer sistema elétrico, é necessário executar inspeções periódicas a fim de detectar 
possíveis anomalias que estejam impactando negativamente na produção fotovoltaica, e/ou que acarretem 
diminuição do desempenho e da vida útil de componentes e sistemas (módulos, inversores, string box e 
conectores). Essas inspeções incluem higienização, vistorias e realização de testes que demonstrem a capacidade 
da usina, e se está funcionando conforme projetada.  

2.5. Além dos testes elétricos, e de rendimento a manutenção periódica de limpeza das placas solares é 
indispensável para manter o bom funcionamento e minimizar as perdas de geração elétrica fotovoltaica. Painéis 
com grau avançado de sujeira podem acarretar perdas de 25% e até 30%, ou mais em alguns casos, pois a poluição, 
poeira, folhas entre outras sujeiras impedem que a luz do sol chegue até as células fotovoltaicas. Nesse contexto, 
as empresas recomendam que a limpeza seja realizada no mínimo anualmente. 

2.6. O objetivo deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para executar os 
procedimentos de manutenção preventiva e limpeza dos módulos das usinas do Município, conforme normas 
técnicas, especificações estabelecidas neste documento, e recomendações dos fabricantes. 

 

3. DA DISPENSA DE PUBLICAÇÃO NA FASE PREPARATÓRIA: 

3.1. Considerando o § 1º do artigo 86 da lei nº 14133/2021, fica dispensada a divulgação para eventual interesse 
em participação no processo licitatório por parte de outros órgãos ou entidades visto que o Município é o único 
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órgão contratante. 

3.2. Considerando o § 1º do artigo 54 do Decreto Municipal n° 2301/2022, optou-se pela não divulgação da 
presente IRP em virtude da ausência de estrutura administrativa satisfatória para fins de gerenciamento das Atas 
de Registro de Preços, bem como pela necessidade de realização e conclusão célere deste procedimento licitatório, 
o que não seria possível caso houvesse a divulgação da IRP, a qual poderia culminar na participação de outros 
órgãos da administração pública, levando esta instituição a qualidade de órgão gerenciador. 

 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

4.1. O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada para executar serviço de limpeza dos 
módulos e manutenção preventiva das usinas fotovoltaicas do Município de São Francisco de Paula/RS., 
conforme especificações estabelecidas neste documento. 

4.2. O objeto deverá ser realizado nas seguintes quantidades: 

4.3. ITEM ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 
REFERÊNCIA 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

01 Serviço de limpeza dos módulos e 
manutenção preventiva das usinas 
fotovoltaicas do Município de São 
Francisco de Paula/RS., conforme 
detalhado no item 9 

(18 Usinas Municipais – item 4.4) 

Serviço 2 R$ 21.717,00 R$ 43.434,00 

4.4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.4.1  Lista de Locais Anexa. 

4.5. NORMAS APLICÁVEIS 

4.5.1  Todos os serviços devem ser executados em consonância com as seguintes normas técnicas e documentos: 

a) NR 10 – Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

b) NR 35 – Trabalho em Altura 

c) ABNT NBR 5410:2014 – Instalações Elétricas de Baixa Tensão 

d) ABNT NBR 16150:2013 – Sistemas Fotovoltaicos – Características da interface de conexão com a rede elétrica de 
distribuição – Procedimentos de conformidade; 

e) ABNT NBR 16274:2014 – Sistema fotovoltaicos conectados à rede – requisitos mínimos para 
documentação, ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PERIODICIDADE FORMA DE ENTREGA 

Serviço de limpeza dos módulos e manutenção preventiva das 
usinas fotovoltaicas do Município de São Francisco de 
Paula/RS., conforme detalhado no item 9 

Semestralmente 
Relatório de limpeza e inspeção 
conforme detalhado no item 4.6.4.3 
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f)    ABNT NBR 16690:2019 – Instalações elétricas de arranjos fotovoltaicos - Requisitos de projeto 

g) ABNT NBR 15751:2013 – Sistemas de Aterramento 

4.6. CARACTERÍSTICAS DAS USINAS 

4.6.1 A Lista com as informações de cada Usina segue em Anexo III 

4.7. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

4.7.1 Local e horários 

4.7.1.1 Os serviços serão realizados nos locais da cada Usina Solar. Deverão ser executados no horário 
comercial, compreendido entre 8h e 17:30h, de segunda a sexta-feira, exceto em feriados e pontos 
facultativos. Antes da execução, a contratada deve contatar o Departamento De Sistemas de 
Informação e Suporte para agendamento. 

4.7.1.2 Excepcionalmente, quando conveniente e oportuno, poderão ser programadas atividades em dias e 
horários diversos ao horário comercial conforme solicitação e/ou autorização da fiscalização. 

4.7.2 Prazos de entrega dos relatórios 

4.7.2.1 Os relatórios deverão ser entregues em até 3 dias após o início da realização dos serviços de 
manutenção. 

4.7.2.2 Este prazo pode ser prorrogado desde que solicitado formalmente e justificado pela 
CONTRATADA, e aprovado pela fiscalização. 

4.7.2.3 A fiscalização poderá solicitar revisão ou complementação dos relatórios caso não estejam em 
conformidade com este Termo de Referência. A aprovação formal dos relatórios é condição para 
emissão da Nota Fiscal. 

4.7.3 Condições de execução 

4.7.3.1 No início das atividades, a CONTRATADA deverá realizar a análise dos projetos e diagramas 
inerentes ao sistema, auferindo a correlação dos equipamentos com o projeto aprovado pela 
concessionária. 

4.7.3.2 Nas ocasiões em que a manutenção exigir intervenções nos quadros de BT, as atividades deverão ser 
previamente programadas com a fiscalização. 

4.7.3.3 Os profissionais devem estar devidamente qualificados para realizar o serviço de manutenção nos 
sistemas fotovoltaicos. Para uma pessoa ser considerada qualificada, deve ter sido treinada e 
familiarizada com: 

a. habilidades e técnicas necessárias para identificar partes vivas expostas de outras partes 
de equipamentos elétricos; 

b. habilidades e técnicas necessárias para determinar a tensão nominal de partes vivas expostas; 

c. normas de segurança; 

d. normas da concessionária de energia elétrica; 

e. características das fontes fotovoltaicas e equipamentos normalmente usados em sistemas 
fotovoltaicos. 
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4.7.3.4 É importante também que a equipe saiba manusear adequadamente as ferramentas e equipamentos 
utilizados para inspeção e manutenção em sistemas fotovoltaicos, e que não faça modificações nos 
componentes fotovoltaicos (caixa de junção, conectores ou outros). 

4.7.4 Detalhamento das ações da manutenção preventiva 

4.7.4.1 Limpeza e inspeção visual dos módulos fotovoltaicos 

a. Horários de limpeza: entre 8h e 10h, e entre 15h30 e 17:30h, ou em dias nublados ou chuvosos, para evitar stress 
térmico dos módulos. 

b. Deve-se desligar os inversores para limpeza dos módulos. É preciso estar ciente de que a luz solar penetrando 
na fina camada de água, a placa produz eletricidade. 

 

c. Utilizar buchas macias e não abrasivas, água com PH adequado à limpeza dos módulos, e, se necessário,  
detergente neutro; não utilizar agentes químicos. A parte verde da esponja só pode ser utilizada na limpeza 
do alumínio. Ela não pode ser usada no vidro do módulo. 

d. Deve-se atentar para a pressão hidráulica durante a limpeza; deve ser abaixo de 3.000 Pa para não ocorrer 
micro rachaduras no módulo. 

e. A inspeção visual consiste na avaliação de trincas em módulos, descoloração das células ou outros defeitos 
macroscópicos na área de captação de energia solar. 

f. No caso de vidros quebrados ou cabeamento exposto deve ser comunicado imediatamento a os fiscais do 
contrato e não realizar a limpeza devido à possibilidade de choque elétrico. 

g. Não subir em cima do módulo para realizar a limpeza. Não subir em telhados de aluzinco, para isso, a contratada 
deverá ter extensores para se adequar a realidade necessária para efetuar o serviço. 

h. Também deve ser verificada a integridade de toda a fiação e dos suportes das placas, garantindo que estejam 
firmemente fixados no telhado, ou car port. 

i. Realizar reaperto das estruturas de fixação dos módulos, se necessário. 

j. A CONTRATANTE dispõe de pontos de água, e tomadas elétricas, para lavar as placas. 

k. É responsabilidade da CONTRATADA providenciar andaimes, mangueiras, extenções ou outros 
equipamentos necessários para inspecionar e efetuar a limpeza das placas. 

l. A CONTRATADA deverá entregar um relatório constando as datas que foram realizadas as limpezas, o material 
empregado e as ocorrências ou observações pertinentes. 

4.7.4.2 Cabeamento, infraestrutura e dispositivos de segurança 

a. Todas as conexões e condutos (como por exemplo, eletrodutos, canaletas, calhas etc.) existentes no SFV 
devem estar firmes e sem danos. 

b. Deve-se examinar a ocorrência de ligações frouxas, quebradas e oxidadas. Quando necessário, deve-se limpá- las 
e apertá-las. Uma conexão ruim pode produzir um arco elétrico, que por sua vez pode aumentar a temperatura 
e causar a avaria de equipamentos. 

c. Verificar a existência de dispositivos de segurança, tais como fusíveis e disjuntores, que estejam danificados. 

d. Verificar a ocorrência de eventuais curtos-circuitos entre cabos condutores de diferentes polaridades, ou uma 
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falta à terra (curto-circuito entre cabo condutor e carcaça ou conduto metálico). Com o sistema desligado e 
todos os dispositivos de interrupção abertos, pode-se verificar estas duas condições com um medidor de 
resistência elétrica (ohmímetro), ou utilizando a função teste de continuidade de um multímetro. 

e. Verificar a existência de continuidade do aterramento. Todos os objetos metálicos envolvidos no sistema 
elétrico (caixas, condutores e eletrodutos) devem estar adequadamente aterrados. 

f. Verificar se todo o cabeamento está adequadamente fixado. 

g. Inspecionar o isolamento quanto a desgaste, especialmente nas dobras e nos pontos de fixação. 

4.7.4.3 Emissão de relatório que contemple os seguintes dados: 

a. Informação do montante de energia produzido por inversor e total da usina, comparando com a geração 
esperada. 

b. Economia produzida pela usina. 

c. Lista de eventos ocorridos nos inversores. 

d. Ações realizadas na manutenção, quando for o caso. 

e. Identificação e descrição de ações corretivas que não constem no escopo do contrato, incluindo descrição e 
quantitativos de serviço, mão de obra e todos os elementos necessários e suficientes para que a Contratada 
possa encaminhar nova contratação. 

f. Recomendações técnicas e ações a serem tomadas para aumentar a eficiência e vida útil da usina. 

4.7.5 GARANTIA 

4.7.5.1 A Contratada deve oferecer garantia de 6 (seis) meses dos serviços realizados. 

 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS 
 

5.1. Na Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos) temos: 
 

                            Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado; 

5.2. Em que pese o conceito seja aberto quanto ao que seja comum, ao analisarmos a especificação do objeto 
demandado verificamos que este: 

● é passível de padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no mercado 

correspondente; 

● possui especificações usuais de mercado;  

● e possui disponibilidade no mercado. 
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6 MODALIDADE DE AQUISIÇÃO 
 

6.1. A presente aquisição/contratação se dará por Pregão Eletrônico, visto que enquadra-se nos 

moldes do contido no art. 6º, XLI da Lei 14.133/2021, dado que o bem/serviço pretendido possui 

padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de edital, 

bem como especificações usuais de mercado. 

 

7 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
 

7.1. Atendendo ao art. 82 da Lei de Licitações, o julgamento será de menor por item, abrangendo todos os serviços. 
7.2. O fornecedor será selecionado conforme diretrizes do setor competente. 
 

8 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

8.1. O  Estudo Técnico Preliminar consta anexo a este Termo de Referência. 

 

9 DA HABILITAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA EMPRESA 

9.1. Qualificação técnica operacional 

a. Comprovação da Licitante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o 
objeto licitado, em que a mesma tenha executado obra equivalente ao objeto da presente contratação, 
considerando o serviço de maior relevância técnica: serviço de comissionamentos e/ou manutenção 
preventiva em usina fotovoltaica, através de apresentação de atestado ou certidão emitido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

• A comprovação da capacidade técnico-operacional poderá ser realizada por 
meio de atestados de execução de serviços com características equivalentes ao 
objeto da presente  

•  

contratação, que comprove, no mínimo, o serviço de comissionamentos e/ou manutenção 
preventiva em sistemas de energia solar fotovoltaica.  

• O(s) atestado(s) deverá(ão) estar acompanhado da(s) correspondente(s) 
Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT) e/ou Termo de Responsabilidade 
Técnica (TRT) ou superior, emitidas pelo Conselho de fiscalização profissional 
competente em nome do(s) profissional (ais) vinculado(s) ao(s) referido(s) 
atestado(s). 

b. Registro da empresa junto ao registro junto ao Conselho Federal dos Técnicos (CFT) ou superior, em 
plena validade. 

9.2. Qualificação técnica profissional 
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a. Indicação e qualificação dos Responsáveis Técnicos – 01 (um)  Técnico em Eletrotécnica ou superior, 
com demonstração de vínculo, por relação de emprego, sociedade, direção, administração, por 
contrato de prestação de serviços, genérico ou específico, ou ainda pela Certidão de Registro do licitante 
no CFT ou superior, desde que nesta Certidão conste o nome dos profissionais, na condição 
de responsáveis técnicos do LICITANTE, que se responsabilizarão pela execução dos serviços objeto 
deste edital, e comprovação de que estes têm habilitação legal para realizá-la, mediante a apresentação 
de Certificado de Registro de Pessoa Física no Conselho Federal dos Técnicos (CFT) ou superior. 

• Comprovação dos responsáveis técnicos para desempenho de atividade 
pertinente e compatível com o objeto licitado, mediante apresentação de 
Certidão de Acervo Técnico, emitidas pelo CFT ou superior, para o serviço de 
comissionamentos e/ou manutenção preventiva em sistemas de energia solar 
fotovoltaica. 

 
10 DOS LANCES 

 
10.1. Atendendo ao art. 57 da Lei de Licitações, o intervalo mínimo de lances será de R$5,00 (cinco reais). 

 
11 CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ORDEM DE INÍCIO 

 

11.1. A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos do recebimento 
da Nota de Empenho: 

a. Cronograma geral dos serviços, que deverá ser aprovado pela fiscalização; 
b. Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) ou  s u p e r i or  constando, no mínimo as atividades de: 

• Manutenção - Geração de Energia Elétrica 

• Manutenção - Instalações Elétricas em Baixa Tensão (1000 V) 

• Inspeção - Geração de Energia Elétrica 

• Inspeção - Cablagem para Instalação Elétrica 

• Inspeção - Instalações - Elétricas em Baixa Tensão (1000 V) 

 
 

12 VISITA TÉCNICA 
 

12.1. Não é obrigatória, mas fortemente recomendável, a realização de visita técnica, ficando a critério da licitante. 
Deverá ser agendada através do endereço eletrônico cpd@saofranciscodepaula.rs.gov.br, ou (54) 3244-1324 
WhatsApp, de segunda a sexta, das 9h às 17h. 

12.2. Após a visita, a Contratante irá preencher a Declaração de Vistoria, constante no ANEXO I deste TR, que deverá 
ser assinado pelo representante da empresa. 

12.3. Caso não seja realizada a visita, a licitante deverá assinar a Declaração de Responsabilidade constante no 
ANEXO II deste TR. 

12.4. São vedadas visitas em grupo, devendo /ser realizadas individualmente, por empresa. 
12.5. A licitante não poderá alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldades existentes como 

justificativa para se eximir das obrigações a serem assumidas, ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos 
de preços em decorrência da execução do objeto deste Edital. 
 

13 SUSTENTABILIDADE 
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13.1. A CONTRATADA deverá utilizar materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promova a 
conservação e o uso racional da água, a eficiência energética e a especificação de produtos com certificação 
ambiental, sempre que possível e que os custos forem compatíveis com o praticado no mercado. A empresa deverá 
observar, na realização dos serviços de limpeza, a destinação correta dos resíduos gerados conforme preceitua a 
legislação de meio ambiente aplicável. 

 
 

14 REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
 
14.1. A contratada deverá agendar junto ao Departamento de Sistemas de Informação e Suporte, pelo e-mail 

cpd@saofranciscodepaula.rs.gov.br, antes de realizar os serviços de limpeza e manutenção das usinas, pois 
o setor precisará acompanhar as mesmas. 

 
14.2. O prazo para entrega, após o recebimento da nota de empenho, será conforme cronograma a ser definido 

entre a CONTRATADA e o Departamento de Sistemas de Informação e Suporte.  

14.3. O local para o serviço será indicado na nota de empenho, sendo a entrega realizada dentro dos limites do 

Município. 

14.4. Na ocasião do serviço, a empresa fornecedora deverá explicar o(s) procedimento(s) executados, com 

orientações quanto ao funcionamento do mesmo, indicação de boas práticas operacionais e cuidados 

necessários para garantir sua correta utilização e durabilidade.  

14.5. Será de inteira responsabilidade da Contratada o transporte do material necessário ao local indicado para 

o serviço, bem como no caso de substituição do serviço rejeitado.  

14.6. A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento ou substituição do objeto 

contratado.  

14.7. O serviço será recebido provisoriamente no ato de entrega para posterior verificação de sua conformidade 

com as especificações deste Termo.  

14.8. Não serão aceitos bens que não atendam fielmente às especificações deste Termo de Referência; 

14.9. O recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem 

ético-profissional, para perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 

contrato. 

14.10. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados. 

14.11. Os materiais ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
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10 (Dez) dias corridos, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades ISENTANDO A ADMINISTRAÇÃO DE QUALQUER CUSTAS ADICIONAIS. 

14.12. Após a entrega da nota fiscal pelo CONTRATADO, o gestor do contrato tem até 10 (dez) dias corridos para 

realizar sua aprovação e confirmar o seu recebimento 

14.13. Todos os equipamentos e seus componentes deverão ser novos, de primeiro uso, não denotando uso 

anterior ou recondicionamento. 

 
15 DA MEMÓRIA DE CÁLCULO 

15.1. Conforme estabelecido na Instrução Normativa SEGES/ME N. 65/2021, que complementa a Lei nº 

14.133/2021, existem três métodos principais para a obtenção do preço estimado: Média, Menor Preço 

e Mediana. Para a presente contratação, optou-se pelo método do Menor Preço, calculado com base nos 

parâmetros indicados no §1º do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

 
16 DO TRATAMENTO ÀS ENTIDADES PREFERENCIAIS 

 
16.1. A contratação na Administração Pública para a aquisição deverá obedecer ao disposto na Lei n° 

14.133/21, de 01 de abril de 2021, bem como, às demais legislações e orientações normativas 

que lhe forem pertinentes. 

16.2. A presente licitação será realizada por item. Conforme disposto no art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123/2006, os benefícios às microempresas e empresas de pequeno porte, 

notadamente a exclusividade de participação, poderão ser aplicados aos itens cujo estimado 

individual não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00. 

16.3. Dessa forma, itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 serão destinados exclusivamente à 

participação de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs), conforme 

permitido pela LC nº 123/2006. 

 

17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas da presente contratação serão alocadas na seguinte classificação funcional programática, 

relativa a Lei Orçamentária para o exercício de 2025:  

03.02.04.126.0007.2105 - GESTÃO DA INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.40.00.00.00.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
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COMUNICAÇÃO - PJ 

R$  

 
 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

18.1. O pagamento dos fornecimentos será efetuado contra empenho, após a entrega dos produtos e serviços, 

por intermédio da Secretaria da Fazenda do Município e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, correndo a despesa da dotação 

orçamentária a ser indicada pelo requerente, a qual deverá estar prevista no orçamento do Município. 

18.2. A nota fiscal/fatura, emitida pelo fornecedor, deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do 

número da nota de empenho, número do Pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite 

de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

18.3. Notas fiscais emitidas pela empresa e recebidas pela secretaria demandante entre os dias 1º e 15, serão 

pagas no dia 25, subsequente. Notas fiscais emitidas pela empresa e recebidas pela secretaria demandante 

entre os dias 16 e 30 ou, 31, serão pagas no dia 10, subsequente.  

18.4. A nota fiscal deverá conter os valores brutos e líquidos, observada a legislação tributária vigente, tanto no 

que diz respeito ao Imposto Sobre Serviço – ISS como no Imposto de Renda, indicando inclusive, as alíquotas 

a que se refere eventual retenção, conforme opção tributária da empresa. 

18.5. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IPCA do período, ou 

outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, 

pro rata. 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

19.1. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o 

atendimento das exigências contratuais; 

19.2. Rejeitar, no todo ou em parte os itens em desacordo com as especificações deste documento e solicitar 

expressamente sua adequação, no prazo de 10 (dez) dias corridos; 

19.3. Informar à CONTRATADA, por escrito, as razões que motivaram eventual rejeição dos produtos/serviços 

contratados; 

19.4. Efetuar, no prazo previsto, o pagamento dos itens adquiridos, desde que a CONTRATADA tenha cumprido 
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todas as obrigações e apresentado a nota fiscal e documentos de suporte na forma e prazo hábeis para 

realização de pagamento; 

19.5. Nomear Gestor e Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

19.6. Receber o objeto fornecido pela contratada que esteja em conformidade com os requisitos; 

19.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis; 

19.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos definidos em contrato e 

solicitar por e-mail à contratada.  

19.9. Facilitar e permitir o acesso dos técnicos devidamente identificados e que tenham seu nome na lista 
fornecida pela CONTRATADA nos locais onde estiverem instalados os equipamentos, observadas as normas de 
segurança. 

19.10. Conferir se os funcionários executantes possuem identificação própria da empresa para acesso e 
estão qualificados e habilitados de acordo com a exigência das normas. 

19.11. Esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida com relação à execução dos serviços e seu 
detalhamento. 

19.12. Conferir, aprovar e autorizar a substituição de componentes e materiais da usina geradora. 

19.13. Fiscalizar, receber e aprovar os serviços executados. 
19.14. Recusar serviços executados em desacordo com as especificações técnicas, disposições deste Termo 

de Referência e normas pertinentes. 

19.15. Providenciar, através da fiscalização a solicitação de serviços de assistência técnica para correção de 
defeitos. 

19.16. Solicitar, através da fiscalização, a qualquer tempo da execução dos serviços, a correção de 
procedimentos, objetivando o cumprimento integral deste contrato. 

19.17. Receber, revisar e assinar relatórios dos serviços executados. 

19.18. Realizar o pagamento após a aceitação dos serviços, emissão das notas fiscais e relatórios 
decorrente do CONTRATO no prazo e condições estabelecidas no mesmo. 

19.19. Aplicar sanções e multas à CONTRATADA, nos termos do Edital e CONTRATO. 

 
20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. Atender todas as especificações e orientações constantes neste Termo de Referência e seus anexos;  

20.2. Prestar as informações e esclarecimentos relativos ao objeto desta contratação, que venham a ser 

solicitados pela CONTRATANTE visando propiciar os meios necessários à fiscalização do contrato pela 

CONTRATANTE; 

20.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Fiscal do Contrato, inerentes à execução do 

objeto contratual; 
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20.4. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por culpa ou dolo de seus 

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou 

reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela 

CONTRATANTE. 

20.5. Disponibilizar os serviços a contar da solicitação, nota empenho, que será efetuada através de e-mail da 

Secretaria ou Unidade de Governo requerente. 

20.6. Indicar um responsável/preposto para manter contato direto com a Contratante.  

20.7. Eventual retrabalho, com prazo de 10 (Dez) dias corridos, em virtude falha e/ou defeito, implicará no 

reinício da contagem da garantia a partir da nova data de entrega. 

20.8. As despesas decorrentes da correção de defeitos serão suportadas pelo fornecedor.   

20.9. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos serviços previstos no objeto da licitação. 

20.10. Arcar com as despesas de frete, as quais deverão estar inclusas no preço proposto, e em hipótese alguma 

poderão ser destacadas quando da emissão da nota fiscal. (FRETE CIF – Entrega para São Francisco de 

Paula/RS) 

20.11. Fornecer os serviços estritamente de acordo com as especificações descritas no termo de referência, 

respeitando os prazos e quantitativos nele estabelecidos, responsabilizando-se pela substituição dos 

produtos na hipótese de estarem em desacordo com as referidas especificações, sob pena de aplicação de 

sanções administrativas. 

20.12. Manter-se, durante todo o prazo de vigência do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação exigidas no respectivo procedimento 

licitatório. 

20.13. Cumprir os termos do futuro contrato e do Edital e seus anexos, na estrita observância da legislação 

pertinente em vigor. 

20.14. Comunicar imediatamente, por escrito, ao Município qualquer anormalidade verificada, para que sejam 

adotadas as providências necessárias. 

20.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

20.16. Garantir as adequações necessárias solicitadas pela Comissão de Fiscalização, até que as mesmas se 

encontrem nos parâmetros exigidos pela licitação e futuro contrato. 

20.17. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e tributárias decorrentes da execução do presente 
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contrato. 

20.18. Fornecer serviços de qualidade, conforme descrito na especificação de cada item e que atendam às 

exigências da Prefeitura Municipal. 

20.19. Prestar garantia para os serviços que apresentarem defeitos dentro de seu prazo de validade, e refazê-los 

se necessário. 

20.20. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo deste TR, edital 

e contrato. 

20.21. Realizar todas as tratativas necessárias para execução dos serviços junto à concessionária de energia 
RGE, se necessário. 

20.22. Executar o serviço conforme as especificações deste Termo de Referência, Edital e CONTRATO. 

20.23. Indicar um técnico em eletrotécnica ou superior da empresa para coordenação dos serviços, 
devidamente habilitado junto ao Conselho Federal dos Técnicos ou superior. 

20.24. Apresentar TRT ou superior antes do início dos serviços. 

20.25. Os funcionários executantes deverão possuir identificação própria da empresa para acesso e estar 
qualificados e habilitados de acordo com a exigência das normas. 

20.26. Solicitar à fiscalização acesso às dependências do local, informando nome e RG dos 
empregados para execução dos serviços. 

20.27. Zelar pela segurança dos empregados, das pessoas como um todo e pelo bem público. 

20.28. Informar a fiscalização quando detectada qualquer não conformidade. 

20.29. Responsabilizar-se pela guarda e conservação de seus equipamentos, ferramentas e materiais. 

20.30. Emitir relatório técnico sobre as intervenções realizadas, bem como da substituição de materiais, 
devidamente assinado pelo responsável técnico da contratada, devendo ser aprovado pela fiscalização. 

20.31. Disponibilizar no início dos trabalhos no mínimo dois números de telefone para contatos da 
fiscalização. 

 

21 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de Comissão 

de Fiscalização, designados pela Prefeitura mediante Portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 

conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências 

que surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos 

observados, e os quais de tudo darão ciência ao contratado, conforme determina o art. art. 117, da Lei nº 

14.133/2021. 

21.2. A Comissão deverá zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
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compatibilidade com as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.3. Para a fiscalização do contrato serão designados os seguintes servidores: 

Gestor do Contrato: Mariana da Silva Bertuol 
Matrícula: 5755 

  Cargo: Oficial Administrativo 
 

Fiscal Técnico: Ronaldo Adriano Alves 
Matrícula: 4351 
Cargo: Eletricista 

 
Fiscal Administrativo: Ramon Andre Souza Silva  
Matrícula: 4164 
Cargo: Auxiliar Administrativo 

 

22 DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

22.1. O presente Contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme artigo 84 da 

Lei nº 14.133/2021.  

22.2. O objeto caracteriza-se como de fornecimento contínuo, pois é essencial e de necessidade permanente 

de execução durante toda a vida útil das usinas. 

 

23 DA SUBCONTRATAÇÃO  

23.1. É vedada a subcontratação de outra empresa para a realização dos serviços objeto deste termo de 

referência, pois somente se admite subcontratação, essencialmente, quando a prestação contratual 

envolver objetos complexos, em que a sua execução possa ser fracionada em parcelas que, a critério da 

Administração, poderão ser melhor executadas por subcontratadas, sem que estas frações afetem a 

integridade da contratação, o que não se identifica no objeto ora licitado.  

 

24 DAS SANÇÕES  

24.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega do material, 

garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21 e demais 

legislação pertinente, inclusive, no que couber, o Decreto Municipal 2399/2023, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.  
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25 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Toda e qualquer mudança nos serviços e etapas previstas neste termo de referência e anexos deverão ser 

previamente comunicadas à comissão de fiscalização, a qual caberá aceitar ou recusar a justificativa. 

26 ANEXOS 

Segue de forma anexa a este documento, com o objetivo de complementar a presente solicitação e elucidar 

informações, os seguintes documentos: 

1. Pedido de Compra Fechado; 

2. Planilha de cotações;  

3. Declaração de responsabilidade dos orçamentos;  

4. Orçamentos de Mercado; 

5. Modelo de Declaração de Vistoria; 

6. Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

 
São Francisco de Paula/RS., 17/10/2025. 
 
 
 
 

 

___________________________________________ 

Ramon Andre Souza Silva 

Auxiliar Administrativo 

Departamento de Tecnologia de Informação 

Matricula  4164 
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ANEXO III 

 

LISTA LOCAIS DAS USINAS FOTOVOLTAICAS E DESCRIÇÃO DOS 

ITENS DAS MESMAS 
 
 

USINA 
 

LOCAL 
DESCRIÇÃO DOS ITENS DA 

USINA 

CASA DE 

PASSAGEM 

SANTO ANTONIO 

(ATUAL CIS) 

RUA PRINCESA ISABEL, Nº. 

545, CAMPO DO MEIO 

45 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 25000W 

CABOS 

 

CORPO DE 

BOMBEIROS 

AV. BENJAMIN CONSTANT, 

Nº. 92, CENTRO 

38 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 20000W 

CABOS 

 

EMEI VÓ 

BENVINDA 

RUA CURUPAITI, Nº. 724, 

CIPÓ 

57 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 30000W 

CABOS 

 

EMEIEF DOM 

PEDRO I 

EST DE CANELA RS 476, Nº. 

3211, LAJEADO GRANDE 

80 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 50000W 

CABOS 

EMEI GLÓRIA  
RUA REMIGIO NODARI, Nº. 

135, CENTRO 

57 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 30000W 

CABOS 

GINÁSIO  
RUA SANTOS DUMONT, Nº. 

967, CENTRO 

90 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 50000W 

CABOS 

GINÁSIO SANTA 

ISABEL 

RUA BENJAMIN 

CONSTANT, Nº, SANTA 

ISABEL 

72 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 40000W 

CABOS 

PARQUE DA 

RONDA 1 

AV. BENJAMIN CONSTANT, 

Nº. 2020, RONDA 

51 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 25000W 

CABOS 

PARQUE DA 

RONDA 2 

ESTRADA CASCATA DA 

RONDA, S/Nº, RONDA 

51 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 25000W 

CABOS 

EMEI MAGDA 
RUA CASTRO ALVES, Nº. 

153, BRITADEIRA 

38 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 20000W 

CABOS 

EMEI MERCEDES 
RUA SANTOS DUMONT, Nº. 

509, CENTRO 

57 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 30000W 

CABOS 



EMEI NOSSA 

SRA. ROSÁRIO 

RUA TRINTA E UM DE 

MARÇO, Nº. 26, CAMPO DO 

MEIO 

57 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 30000W 

CABOS 

EMEIEF JOÃO 

MAGALHÃES 

RUA CASTRO ALVES, Nº. 157, 

BRITADEIRA 

38 PLACAS DE 550W 

INVERSOR 20000W 

CABOS 

ABRIGO (CASA 

DE PASSAGEM) 

RUA MANOEL VICENTE 

FERREIRA, Nº. 45, CENTRO 

48 PLACAS DE 555W 

INVERSOR 25000W 

CABOS 

UBS CENTRAL 
RUA MANOEL VICENTE 

FERREIRA, Nº 213, CENTRO 

47 PLACAS DE 555W 

INVERSOR 25000W 

CABOS 

GUARITA 
AV. BENJAMIN CONSTANT, Nº. 

1441, CIPÓ 

72 PLACAS DE 555W 

INVERSOR 30000W 

CABOS 

HÍBRIDO 

SERVIDOR1 

AV. BENJAMIN CONSTANT, Nº. 

1441, CIPÓ 

12 PLACAS DE 550W 

1 BATERIA DE 100HA 48V 

5000W 

INVERSOR 5KW 

CABOS E STRING (2) 

HÍBRIDO 

SERVIDOR 2 

AV. BENJAMIN CONSTANT, Nº. 

1441, CIPÓ 

12 PLACAS DE 550W 

1 BATERIA DE 100HA 48V 

5000W 

INVERSOR 5KW 

CABOS E STRING (2) 
 

SEGUE MEMORIAL TÉCNICO DE CADA LOCAL. 
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